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PARECER Nº 611/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0613/16. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Ricardo Nunes, que visa criar 
a Casa da Capoeira no Município de São Paulo. 

De acordo com a justificativa ao texto proposto, a importância da propositura advém da 
possibilidade de fomentar a prática da capoeira e difundir a cultura negra no país. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto pode seguir em tramitação. 

A propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da 
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, a proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual 
cabe à comuna legislar, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I da Lei 
Orgânica do Município. 

A importância da prática de qualquer esporte encontra amparo na Constituição Federal 
que, em seu art. 217, estabelece ser "dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e 
não formais, como direito de cada um". 

O art. 230 da Lei Orgânica Municipal corrobora o exposto ao afirmar ser dever do 
Município apoiar e incentivar "o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como 
formas de educação e promoção social e como prática sócio cultural e de preservação da 
saúde física e mental do cidadão". 

Vê-se que o Poder Público tem um papel determinante no estímulo e na disseminação 
do esporte. 

Assim, verifica-se que a propositura apenas objetiva conferir efetividade ao quanto 
estabelecido pela Constituição Federal e pela Lei Maior Local, considerando que pretende 
valorizar e incentivar a prática de esporte. 

Por outro lado, a propositura também encontra fundamento no dispositivo constitucional 
que estabelece que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 
às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais (art. 215). 

Corroborando o supra exposto, a Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu art. 
191, afirma que cabe ao Município de São Paulo garantir "a todos o exercício dos direitos 
culturais e o acesso às fontes de cultura, observado o princípio da descentralização, apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais", sendo que o art. 193, IV, 
estabelece que o Poder Municipal deverá promover programas populares de acesso aos 
acervos de bibliotecas, museus, arquivos e congêneres. 

Não bastasse, a Lei Orgânica do Município de São Paulo, em seu art. 192, determina 
que compete ao Município adotar medidas de preservação das manifestações e dos bens de 
valor histórico, artístico e cultural, sendo que o art. 193 afirma que o Poder Público Municipal 
promoverá a criação, manutenção, conservação e abertura de museus. 

Para aprovação, o projeto deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta dos 
Vereadores, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica Municipal. 
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Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/05/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Claudinho de Souza - PSDB 

Edir Sales - PSD 

Janaína Lima - NOVO 

Reis - PT - relator 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM - contrário 

Zé Turin - PHS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/05/2017, p. 71 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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